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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 291120-01

o INSTITUTO »B pnoreÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente l.icença que autoriza a'.

INTEREssADo: Petromar Comércio de TranspoÉe de Combustível Eireli (Pontão
Edgar 2).

E\DEREÇo pARÁ connrspoxoÊxctl: Rua Beira Rio, s/no, Limoeiro, Japurá-AM

CNPJ/CPF: 36.042.334/0001-75 lxscntÇÀo EsTADUAL: 05.4'16.188-6

FoxE: (92) 99440-3346 FÂx:

RrcrsrnoroIPAAM: 0906.2605 PRocEssoNs:1598.2020

ArrvlDADE: Comercializaçâo de Combustível

Locllrz.lÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Beira Rio, s/no, Limoeiro, nas coordenadas
geográficas 66"59'50,58'W, 01'52'36,98'S, JapuÉ-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de pekóleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante) em posto flutuante.

PorENCrALPolurooúDEcnlnlnon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcExçl: 04 Alos.

Atençâo:
. Esta lice[çâ é composta de 13 restrições ê/ou condições constantes no versor cujo nâo

cumprimetlto/atendimento sujeitsrá â sua itrvalidaÉo e/ou as penâlidades previstas em normâs,
. Esta licetrça não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Esta licença deve permatrecer nâ localizsção da atividade e exposta de Íormâ visivel (frente e verso)'

Manaus-AM, I 0 MAI

Rosa Marie eira Geissler
ecnrca

GOVERXO DO ESÍADO

gabinête@ipaam.am.gov.br

F one:(921 21 2347 21 I 2123-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

rm,
Juliano Marcos'ValÀnte de Souza

Direror #sitrente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRICÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N'29120-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação maritido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.7E5 de24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estiâ sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1598.2020.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
Íealizadas com a Autorizrçlo do IPAAM.

E. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança das embarcações.
9. Na eventualidade de ocoÍÉncia de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI e encamiúar imediatamente relatório conclusivo do evento a este IPAAM.

10. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança das embarcâções.
ll. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍínazenaÍ e entregar ao coletor

autoÍizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobàtórios de compra de óleo lubrificante acabado e os
Certificados de coleta de óleo lubrificaate usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA ít" 362112.

12. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, Certificado de Posto Revendedor - ANP.
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçilo da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:' a) Comprovanle do esgotamento do sistema sanitário existente no empreendimento.
b) Certificado de Posto Revendedor.
c) Cadasho da Atividâde (ModelolPAAM)


